
 
 
 
 
 

CAMARA MUNICIPAL DE PORECATU - PARANÁ 
 

 

ATO DA MESA N.º 04/2013 
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PORECATU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
         R E S O L V E: 

 
     SUPLEMENTAR, nos termos da Lei 
Municipal n.º 1.543/2012, de 20 de setembro de 2012 , as 
seguintes dotações orçamentárias vigentes: 
 
ÓRGÃO PRINCIPAL – 0100 – LEGISLATIVO MUNICIPAL 
                  0101 – CÂMARA MUNICIPAL 
                  2.002 – Manutenção da Câmara Muni cipal 
 
3.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES 
3.1.00.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil (4) 
3.3.90.14 - Diárias Pessoal Civil (21) 

 
 
 
R$  15.000,00 
R$  10.000,00 

Fonte de Recursos – 1001 – Recursos do Tesouro (Descentralizados)  
 
     Servirá de recursos para abertura 
da Suplementação acima, o cancelamento parcial das 
seguintes dotações orçamentárias vigentes: 
 
  ÓRGÃO PRINCIPAL – 0100 – LEGISLATIVO MUNICIPAL 
                    0101 – CÂMARA MUNICIPAL 
                     2.002 – Manutenção da Câmara M unicipal 
 
3.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES 
3.1.00.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
3.1.90.01 - Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas (1) 
3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil (17) 
3.1.90.46 - Auxílio Alimentação (19) 
4.0.00.00 - DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.00.00 - INVESTIMENTOS 
4.4.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (78) 

 
 
 
R$    5.000,00 
R$    4.000,00 
R$    3.500,00 
 
 
 
R$  12.500,00 

Fonte de Recursos – 1001 – Recursos do Tesouro (Descentralizados)  
 
                                                                                                                     



 
 
 
 
 

CAMARA MUNICIPAL DE PORECATU - PARANÁ 
 

 

  Este ato entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
Porecatu - PR, 27 de setembro de 2013. 

 
 

 
 
WILSON JOSE AZINARI JÚNIOR      FÁBIO HENRIQUE DA SILVA                    
      Presidente                      1º Secretário  
 
 


